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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Lei n. 158 
DE 19 DE JULHO DE 1893 

Melhora, a aposentadoria do continuo da exlincta Secretaria do Governo, 

Pedro Antonio Podrigves de Oliveira 

0 dr. Bernardino de Campos, presiderle do Estado de S. Paulo, 

Faço sabei' que o Congresso Legislativo do Eslado decretou e eu proimil 

go a lei seguinte : 
Artigo utiico. O decreto n . 204, de G de Junho de 1891, aproveitará ao 

continuo aposentado da extincla Secretaria do Governo do Estado de S. 
Paulo, cidadão Pedro Antonio Rodrigues de Oliveira, e fica o Governo au-J 
ctorizado a mandar pagar os vencimentos que corresponderem ao tempo de 
serviço effectivo do mesmo cidadão, e que tiver elle deixado de receber desde 
a data de sua aposentadoria, pela verba de exercícios findos ou por meio de 
credito extraordinário. 

O secretario de Estado dos Negócios do Inlerior assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Eslado de S. Paulo, aos dezenove dias do mez 
de Julho de mil oitocentos e noventa e tres. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

.* 4DR. CESÁRIO MOTTA JÚNIOR. 
Publicada na Secretaria de Eslado dos Negócios do Interior, aos 19 de 

Julho de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 1 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto N. 186 
D E 19 D E J U L H O D E 1893 

Abre d Secretaria dl Agricultura um credito de Sooiooo$, para occorrer 

ds despesas com obras publicas auclorizudas nos Ihnties das v;;rbws 

decretadas em exercidos passados. 

O presidente do Eslado de S. Paulo, 

De conformidade com a auctorização da lei n. 156,de 15 do mez corrente» 

Decreta : ' " , 

Artigo único. E' aberto no Thesouro do Estado, á Secretaria de Estado 
dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, um credito de 
trezentos contos de réis (300:00')SOOO), para occorrer ás despesas com obra? 
publicas auetoiizadaa nos limites das; verbas dicretadis em exercícios 
passados. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 19 dj J u l l u de 189J. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

; J O R G E T I R I R I C A , 

Interior 
Por decreto de 19 do corrente fo 

ram removidos, a pedido, os seguin
tes professores pnblic s : 

Da I A cadeira de Mogy miri-n 
para a estacão do Leme, em Piras-
purmnga, Luiz de Campos. 

Da villa d : In'aiatuba para a l . a 

cadeira de Bitataes, Theoph>lo Lopes-
da S i lva . 
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ESTADO DE S. PAULO 

S E N A D O 
<»<í.a s e s s ã o o -(liiia esn "8 de 

. lu lho ( Ic lSOS 
PRESIDÊNCIA DO SR. E Z E Q U I E L RAMOS 

SUMMAIIIO.—Chamada.—Acta.— Expediente :— 
Pareceres ns. SO e fíl.—Votação de um 
requerimento do sr. P. Gomide.—Con
siderações do sr. presidente.—Ordem 
rio dia: — Votação do projecto da Ca
mara, reformando a lei n. 88, de 8 de 
Setembro de 1892 [instrucção publica) 
e das emendas o/ferecidas em í.'dis-l 

cussão.—Ordem do dia 8 de Julho. 

A ' hora regimental, feita a chamada, acbam-se 
presentes os srs. Ezequiel Ramos, Antonio Merca
do, Vieira de Moraes, Bernardo da Si lva, Almeida, 
Vall ini , Salles Júnior , Teixeira de Carvalho, Pei-j 
xoto Gomide, Paulo Queiroz, Gustavo Godoy. Pau- | 
Jo Egydio, Ricardo Liuplista o Guimarães Júnior . 

Abre-se a sessão. I 

E ' lida, submottida A discussão e votação, e sem 
debalc apnrovada, a acl i da sessão antecedente. 

O sr. I," secretario procede á leitura do se
guinte 

E X P E D I E N T E 

PARECER N . 60 
A commissão de fazenda e contas, tendo exa

minado o projecto n. 78, vindo da Camara dos De
putados, e egualmente a mensagem que o funda
menta, na qual o presidente do Estado solicita 
auctorização para abertura de u;n credito de 300 
contos de réis, afim de que a secretaria de ag"i-
cultura possa occorrer. no presente exercício, ao 
pagamento do que 6 devido por serviços feito* ou 
começados em execução de, obras publicas auctori-
zadas ou contractadas nos limite^-das verbas de
cretadas em exercícios anteriores, e, attendendo ás 
disposições do art. 29 da lei n. 118, de 3 de Ou
tubro de 1892, é de parecer que o Senado approve 
o referido projecto. 

Sala das commissões do Senado, 7 de Julho de 
1893. — Ricardo Baptista.—Gustavo Godoy. — Pei
xoto Gomide.—A imprimir. 

(0 projecto a que se refere o parecei' n. 60 es
tá no expediente da sessão anterior). 

P A R E C E R N . 61 

O projecto n. 2, sobre o qual tôm a3 commis
sões de fazenda e just iça de emittir parecer, tra
ta da transferencia do dominio do p ré l io que ser
via de cadeia, pertencente ao Estado, sito na c i 
dade de Botucatu, ã camará municipal desta cidade, 

Sendo pedidas informações ao Governo a res
peito deste projecto, em officio de '38 do passado, 
additando um anterior, elle declarou entender que 
não devo ser aquelle prédio cedido á mui i c ipa l i -
tla le de Botucatu, desd.: que esta não demo istiv 
a neees-ddade publica de- sua acquisiç.io e o van
tajoso fim a que o dcitina, visto <ja"j o mesmo, 
devidame \le reparado e modificado, poderia pres
tar-se mais tarde á conveniente applicação po 1 

parte do Estado. 
A ' vista da informação mi listrada pelo Governo, 

o mais compe.le.ile para j u lg i r a conveniência dc 
passar-se o domriio do próprio eslad.il d,: que se 
trata, do Estado p i ra o município, e considerando 
que o mesmo pode u t i l i z i l o no serviço publico a 
seu cargo, as commissões são de parecer que seja 

o prédio referido coascrx a lo no do:mnio do E s 
tado. 

Sala das commissões, 7 de Julho de 1893.—An
tonio Merca lo.—Paulo Queiroz.—Peixoto Gomide. 
—Gustavo Godoy.—Ricardo Baptista. — A i m p r i 
mir. 

(0 projecto n. í a que se refere o parecer 
a. fíl. foi apresentado e acha-se em. sua integra 
na 4." sessão ordinário). 

E ' submetlido á votação e approvado o requeri
mento apresentado na sessão antecedente pelo sr. 
Peixoto Gomide, pedindo informações, por inter
médio do Governo, ao conselho superior de ins
trucção publica. 

O presidente s—A mesa vai officiar ao 
Governo, pedindo as informações solicitadas no re
querimento que acaba de ser approvado ; e posto 
que o nobre senador não fizesse <;o ist-ir delle, a 
mesa deduziu de sua exposição oral que o proje
cto não devia passar 4 3.» discussão auliu que 
viessem os esclarecimento:; pedidos ao Governo. 

Assim, depois da votação ficara o projecto para-
ly sacio até que as informações do Governo sejam 
trazidas ao conhecimento do Senado. 

Passa-se á 
O R D E M DO D I A 

E ' submetüdo i votação, artigo por aitigo, a 
emendas correspondentes a cada um delles, o pro
jecto n. 48 da Cama a doi Deputados, com parecer 
u. 55, reformando a lei n. 88, de 8 de Setembro 
de 18JÍ, sobre instrucção publica. 

São approvados todos Oi artigos do projecto, fi
cando ainda dependente de approvaçâo o art. 2.° 
ao qual foi apresentada uma emenda stippressiva, 
cuja votação (içou empatada. 

O gr. presidente diz que í vista do r e s u l 
tado d.i vot içâo, lica ella adiada -para amanhan. 
dia em qu::, não sen lo desempilada, o presiden
te do Senado proferirá o seu voto. 

Foram íi.iprovad is a i sj^uinte^. 

E M E N D A S *. 

S;ipprimam-se as palavra*:—J5m addilame"ito— 
alé o linal do pro3inii do projecto. 

Stla da i s o ü õ e i do S M a 11.'5 -1 • J i!'io <J» 189 3. 
J>. Eyjdio. 
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